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Aos  seis dias de maio de dois mil e vinte e seis, na EMEF Professor Marcos

Brunelli da Rocha, em Pedro Canário/ES, realizou-se a Assembleia do Grupo de

Acompanhamento  e  Avaliação  (GAA)  do  Projeto  Escola  Mais  Legal  (PEML).  A

diretora da instituição, Sra. Sabrina Codeco Moreira, abriu os trabalhos saudando o

Coordenador-Geral  do PEML e Juiz de Direito,  Dr. Leandro Cunha Bernardes da

Silveira, a equipe da Coordenação do Projeto Escola Mais Legal, o representante do

Executivo  Municipal  e os membros  do GAA,  acolhendo também os participantes

remotos.  Após  momento  devocional  e  execução  do  Hino  Nacional,  a  diretora

apresentou  a  equipe  escolar.  Na  sequência,  os  alunos  encenaram  jogral  sobre

direitos e deveres estudantis. O Coordenador-Geral proferiu aula dialogada com os

estudantes  sobre  o  tema,  destacando  a  hierarquia  normativa,  o  artigo  227  da

Constituição Federal e a necessidade de engajamento social e institucional para a

efetividade do PEML, criado em 2013. A escola anfitriã apresentou seus indicadores

de avaliação externa, métricas de qualidade e dados sobre a alimentação escolar.

Realizada  a  chamada  nominal  das  instituições  do  GAA,  inclusive  via  'Zoom',  o

Coordenador-Geral determinou a inclusão da Defesa Civil Municipal nos próximos

convites em Pedro Canário e Conceição da Barra. Registraram-se as intervenções

por via remota da Diretora-Geral do IFES - Campus Pedro Canário, Eloana Costa de

Morais,  e  da  representante  da  OAB,  Dra.  Marcylia  Fabiana  Acioli  Ralf  do

Nascimento,  que  pautou  reflexão  sobre  a  responsabilidade  estatal  na  proteção

infantojuvenil. Passou-se à discussão da pauta. Quanto à  auditoria documental da

escola  anfitriã  nos  quatro  eixos  do  PEML (protetivo,  disciplinar,  busca  ativa  e

alimentação),  constatou-se  a  ausência  de  envios  desde  a  última  assembleia.  O

Coordenador-Geral relembrou o fluxo do protocolo: demandas rotineiras prescindem

de registro digital municipal; casos complexos exigem atuação em rede, notificação

à coordenação por e-mail e abertura de expediente no Sistema SEI, com prazo de

15 dias para resposta da instituição acionada, mediante comprovação documental.

Sobre as infiltrações e o espaço unificado do CEIM Professora Normília Cunha Silva,

o Secretário Municipal de Educação previu a inauguração da nova sede da EMEF
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São João  Batista  para  o  fim  de  maio  de  2026.  A desocupação  do  prédio  atual

viabilizará  a  reforma  para  abrigar  o  CEIM,  cujo  custeio  foi  pleiteado  junto  ao

FUNPAES  ou,  subsidiariamente,  correrá  por  recursos  municipais  próprios.  A

comunidade escolar anuiu com a postergação do item, que permanecerá aberto com

prazo de atualização até  a  Assembleia  de agosto  de 2026.  No tocante  à EMEF

Felinto Damião, o ponto sobre segurança viária foi encerrado face à instalação de

faixas  elevadas.  A reforma  predial,  objeto  de  convênio  com  o  Estado,  aguarda

assinatura contratual após licitação; deliberou-se o envio do certame à coordenação

do PEML até a véspera da próxima reunião. Quanto à quadra poliesportiva anexa,

constatou-se o descumprimento da diligência  pela direção da escola,  justificando

erro de percepção face ao projeto global de reforma. Esclarecida a obrigatoriedade

das  deliberações  em ata,  o  encargo  foi  transferido  ao  Executivo  Municipal,  que

deverá  apresentar  na  próxima  sessão  o  cadastro  imobiliário,  a  identificação  da

pessoa jurídica titular e seu representante legal. Por fim, a diretora da escola anfitriã

reiterou o pleito de ampliação da unidade (duas salas e quadra). O Secretário de

Educação informou que o projeto concorre ao edital do FUNPAES, com resultado em

junho  de 2026,  garantindo execução  com verba própria em caso de rejeição.  O

Coordenador  apoiou  a  demanda  e  elogiou  as  melhorias  estruturais  já

implementadas. Em encerramento, o Coordenador-Geral conclamou a manutenção

dos esforços e avanços do Projeto. A próxima Assembleia ficou designada para o

dia 24 de junho de 2026, às 08h30, na EMEF de Taquaras, em Pedro Canário/ES.

Nada mais havendo, encerrou-se a sessão.

Leandro Cunha Bernardes da Silveira

Coordenador-Geral do PEML
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